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Ofício SEGOV-nº 0120/2025 

 

Jaguariúna, aos 25 de fevereiro de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 018/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Ana Paula 

Espina (Prot. PMJ nº 003060/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, vimos informar que, consoante manifestação da Secretaria de Mobilidade 

Urbana, não há previsão para criação de aplicativo próprio para os motoristas de aplicativo, 

podendo-se elencar ausência dos elementos da conveniência e da oportunidade. A criação 

de aplicativo envolve investimento em recursos humanos e financeiros, além de 

infraestrutura tecnológica sólida, que se amoldam ao ramo das plataformas privadas 

especializadas que já operam no mercado.  

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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